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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 180/2023 
Relator: Vereador Dionizio de Genova Junior - UNIAO 

 
 

Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa do Prefeito Municipal, cujo objeto é dispor 

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

Constata-se que a presente proposta visa criar dotação orçamentária, tendo em 

vista o repasse de recursos advindos do Fundo Nacional de Assistência Social, por meio de 

emendas parlamentares relativas ao Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – 

Emendas Individuais 2023, sendo destinado pelo Deputado Federal Rodrigo Agostinho, o valor 

de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) à Casa da Menina “São Francisco de Assis”, 

pelo Deputado Federal Enrico Misasi, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) à APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Assis e pelo Deputado Miguel Lombardi, o 

valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Lar dos Velhos – Obra Unida à Sociedade São 

Vicente de Paulo, a  presente proposta tem por finalidade a aplicação em custeio das ações 

dos serviços, conforme verificado nos Espelhos da Programação, anexados ao projeto de lei. 

Observa-se que o Conselho Municipal de Assistência Social analisou e aprovou a 

presente matéria, por meio das Resoluções nº 12 de 12/04/2023, 20 de 10/05/2023 e do 

Parecer Ad Referendum nº 02/2023, cujas cópias encontram-se anexadas à propositura. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura, 

serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 

inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado nas receitas (1717.52.0.1.00.11), 

(1717.52.0.1.00.12) e (1717.52.0.1.00.13), através de repasse da Secretaria Nacional de 

Assistência Social, durante o exercício de 2023. 

Observa-se que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo, 

para abertura de crédito adicional especial, fundamenta-se no inciso II, artigo 41 da Lei nº 

4.320/64. 

Diante o exposto, em conformidade com os princípios orçamentários, manifesto-

me de forma favorável à discussão e votação do Projeto de Lei em Plenário. 

É o parecer. 
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Sala das Comissões, 23 de agosto de 2023. 
 

 
Dionizio de Genova Junior  

Relator 
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